PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE SUS -i
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DENUNCIA DO CONVENIO N° 84/13

Denuncia de comum acordo do Termo de Convenio de n°84/13,
celebrado entre o Municipio de Campinas através da Secretaria
de Salde & a irmandade de Misericérdia de Campinas ¢ Real
Sociedade Portuguesa de Beneficéncia, que objetivava executar
Programa de Assisténcia Médica Hospitalar, nas areas médica
adulto, envolvendo pacientes de média complexidade, oferecida a
popuiagéo no ambito do SUS de Campinas

A Prefeitura de Campinas, através do Secretaric de Saude, Dr. Carmino Antonio de Souza,

CONSIDERANDO  que o Municipio de Campinas apresenta déficit de leitos hospitalares e
de procedimentos ambulatoriais, inclusive de exames de média e alta complexidade e a Irmandade
de Misericordia de Campinas apresenta capacidade técnica instalada suficiente para a execucéo de
ajuste de parceria, entendemos possivel estabelecer um programa de parceria na assisténcia a
saude, no &mbito do Sistema Unico de Saiide de Campinas, no campo da assisténcia médica

hospitalar e ambulatorial.

CONSIDERANDO que ndo existe oferta neste Municipio e Regido Metropolitana de leitos
elou servicos ambulatoriais terapéuticos especificos para assisténcia a pacientes queimados, e que
a Instituicdo oferece este servigo, e conta com estrutura fisica e técnica adequada as Portarias
vigentes, a qual atende e pode ser qualificado como Centro de tratamento a Queimados.
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CONSIDERANDO a Formalizagdo de um novo Termo de Convénio entre a Secretaria
Municipal de Satde e a Irmandade de Misericérdia de Campinas, tendo por objeto manter, em
regime de cooperagdo mutua entre os Convenentes, um Programa de Parceria na Assisténcia a
Satde no campo da Assisténcia Médica Hospitalar e Ambulatorial, no ambito do Sistema Unico de
Saude de Campinas, com a disponibilizagio de leitos de clinica médica; leitos de Unidade de
Terapia Intensiva (UT!) Adulto; Centro de Tratamento de Queimaduras; e Assisténcia Ambulatorial

de Média e Alta Complexidade.

RESOLVE denunciar o presente Termo de Convenio e declarar rescindido de comum
acordo entre as partes, o Termo de Convénio 84/13, celebrado em 26 de dezembro de 2013,
em razao da formalizagdo de um novo Termo de Convénio

Campinas, 08 de julho de 2016

De acordo com a denuncia,

Irmandade de Misericérdia Real Soci
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egiade qutugge,sat,gie Beneficéncia

Claudio Amatte
10 Vice-Presidente - RSPB



